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PORTARIA INTERNA COV NQ. 003/90

: 8iretor Presidente da CÚV, no uso de. suas

atri~~i;5es estatJtárias, RESOLVE:

*
ArtQ. 1Q - Cri~r a seção Sócio-Econômica do

~r~~=~~ ~e ~e~a:ização de Terras, objetivando traçar perfil, da oc~

::s;ã::::s=a se c0ter y~ parâmetro de avaliação, composta por Carlos

~:=~=~= -e~:8~ça de Rio e Márcia Helena Castiglioni, sob a coordena- -.-:- -.-, ~ ~~C''''''"'",-- -- .................

ArtQ. 2Q - A presente Portaria entra em

~=. ::==32~=e Sêtê. revogadas disposições em contrário.

vigor

~itória, 07 de junho de 1990.
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